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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 124 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril 
de 2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de Abril  de 2022.
rESolVE:
designar a servidora HEriKa NaZarÉ PaiVa fraNÇa, matrícula nº 
57208371/1, para responder pelo setor de coNTrolE iNTErNo e substi-
tuir a servidora rUTHlENE fErrEira QUarESMa, matrícula nº 5897767/4, 
GEP-daS-011.2, Supervisor i, que estará em gozo de férias no período de 
04 de julho à 02 de agosto de 2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente

Protocolo: 823613

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 106 de 29 de junho de 2022
dESiGNar, a servidora roSa doS iNocENTES MarQUES alfaia, matrí-
cula nº 3155951/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para 
responder pela Secretaria de Gabinete, código GEP-daS-011.2, por oca-
sião das férias da titular, SYlMara frEirE BoNfiM aZEVEdo, matricula nº 
5925457/2, no período de 20/06 a 19/07/2022.
a presente portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 20 de junho de 2022. 
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 823691

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 496 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/808313 
(PaE), de 28/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Maria de Nazaré de ramos Santos, matrícula 
nº 3199282/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lotada na co-
ordenadoria de orçamento e finanças, a viajar a cidade de foz do iguaçu/
PR, no período de 05/07/2022 a 09/07/2022, a fim de participar do Curso 
integrado de Execução orçamentária, financeira e contábil na adminis-
tração Pública.   
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 497 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/808095 
(PaE), de 28/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Gleice carvalho fernandes, matrícula nº 
5935815/2, ocupante da função de Técnico de administração e finanças, 
lotada na coordenadoria de orçamento e finanças, a viajar a cidade de foz 
do Iguaçu/PR, no período de 05/07/2022 a 09/07/2022, a fim de participar 
do curso integrado de Execução orçamentária, financeira e contábil na 
administração Pública.   
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 498 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/833531 
(PaE), de 30/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula nº 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar ao 
município de Cametá/PA, no período de 08/07/2022 a 11/07/2022, a fim 
de acompanhar o início do atendimento aos beneficiários deste Instituto, 
no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV e para sanar possíveis contra-
tempos que venham a ocorrer na localidade. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 499 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/826472 
(PaE), de 30/06/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora Sara Tatiane da Silva alves, 
matrícula nº 5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária de 
conselho, a viajar ao município de Óbidos/Pa, no período de 03/07/2022 
a 05/07/2022, a fim de organizar a infraestrutura do Caminhão – Unidade 
Móvel do iGEPrEV na localidade.  
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 499 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/832949 
(PaE), de 30/06/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor alessandro de Moraes Bar-
ros, matrícula nº 5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a 
viajar aos municípios de castanhal/Pa e capanema/Pa, no dia 01/07/2022, 
a fim de organizar os polos do IGEPREV, com base na Lei Federal n° 
9.504/97 instituída para reger o processo eleitoral e o Manual de orienta-
ções – Eleições 2022, oriunda da Procuradoria Geral do Estado. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 501 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado 
no doE nº 34.240, de 01/07/2020; e
coNSidEraNdo ainda, o teor do Processo Eletrônico nº 2022/738520, 
que solicita a cessão do servidor; 
rESolVE:
i - cEdEr o servidor david Willian calandrine Mendes, matrícula 
57216888/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, para a Se-
cretaria de Planejamento e administração do Estado do Pará – SEPlad, 
sem ônus para este instituto, conforme art. 3º, § 2º, do decreto nº 795, 
de 29/05/2020, pelo período de 05/07/2022 a 01/03/2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 502 de 04 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará; 


